
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI INOCENCIO 
CEP 35.112 -  ESTADO DE MINAS GERAIS 

L J 1 NÇ 369/89 

Autoriza o Prefeito Municipal a adquirir 

veicule e d, outras providencias. 

Art 19 - Pica o Executivo Municipal autorizado a ad-

quirir por compra e/eu permuta, um automvel para G  Gabinete. 

Art. 22 - Para ocorrer às despesas provenientes da 

execuçe desta Lei, fica o Executivo Iunicipal autorizado a uti-

lizar os recursos de dotação própria, eu anulação parcial ou ta 

tal de outras rubricas de •ryuente vigente, nos termcs do Art. 

43 e incises da Lei Federal ng 4.320/64. 
irt. 32 - Revogadas as disposiçes em ccntr&rio, esta 

Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Frei Inoci.cio, 01+  de julho 

de 1.989. 
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